
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, a solicitação de informações ao 

Secretário da Segurança Pública do Estado de São Paulo, Osvaldo Nico Gonçalves, acerca da 

viabilidade técnica, operacional e estratégica para a instalação de uma Delegacia de Crimes Contra 

os Animais no município de Itanhaém, considerando sua localização geográfica e a capacidade de 

atendimento regional.

A Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo já iniciou estudos 

para a implantação de uma Delegacia de Crimes Contra os Animais na cidade de Santos, com 

previsão de atendimento à Baixada Santista. Trata-se de uma iniciativa relevante e necessária diante 

do aumento expressivo de denúncias relacionadas a maus-tratos, abandono e negligência contra 

animais.

Nesse contexto, o município de Itanhaém apresenta-se como uma alternativa 

estratégica para a instalação de uma unidade no eixo do Litoral Sul, tendo em vista sua localização 

geográfica privilegiada, situando-se entre importantes municípios da região, o que facilitaria o 

acesso e ampliaria a eficiência no atendimento das ocorrências.

A descentralização desse tipo de serviço especializado é fundamental para 

garantir maior agilidade nas investigações, melhor acolhimento das denúncias e fortalecimento das 

ações de proteção animal, sobretudo em regiões onde há crescimento populacional e aumento da 

demanda por serviços públicos.

Além disso, dados da própria Secretaria indicam elevado número de 

denúncias registradas por meio da Delegacia Eletrônica de Proteção Animal, o que reforça a 

necessidade de ampliação da estrutura física e operacional para atendimento especializado.

Requerimento

“Solicita informações ao Secretário da 
Segurança Pública do Estado de São 
Paulo estudos para implantação de 
Delegacia de Crimes Contra os Animais 
no município de Itanhaém”
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Dessa forma, a implantação de uma unidade em Itanhaém contribuiria 

significativamente para o fortalecimento da segurança pública e da proteção animal em toda a região 

do Litoral Sul.

Considerando a importância do tema, solicito que sejam prestadas as 

seguintes informações:

1. A Secretaria da Segurança Pública considera a possibilidade de 

implantação de uma Delegacia de Crimes Contra os Animais no município de Itanhaém?

2. Existe estudo ou planejamento para descentralização dessas unidades 

na região da Baixada Santista, especialmente no eixo do Litoral Sul?

3. Quais critérios técnicos são utilizados para definição do local de 

instalação dessas delegacias especializadas?

4. Há previsão de ampliação do número de unidades especializadas em 

crimes contra animais no Estado de São Paulo?

5. O município de Itanhaém já foi avaliado como potencial local para 

implantação de unidade regional?

6. De que forma o Estado pretende atender, de maneira mais eficiente, os 

municípios do Litoral Sul em relação a esses crimes?

Diante da relevância do tema, que envolve segurança pública, proteção 

ambiental e bem-estar animal, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente 

requerimento, com o objetivo de fortalecer as políticas públicas de proteção animal e garantir 

melhor atendimento à população do município de Itanhaém e região.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de março de 2026.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=14BM-A7SB-8CR1-7M86 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 14BM-A7SB-8CR1-7M86
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